
MUNICIPIO DE CAPIM BRANCO 
ESTADO DE MINAS GERAISs 

RRAN 

PORTARIA N° 09/2021 

Retifica a Portaria n° 03/2021, que atribui e delega competências 

aos Secretários Municipais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO-MG, Sr. Elvis Presley Moreira Gonçalves, no uso de suas 

atribuições legais e. 

cONSIDERANDO que na Portaria n 03 de 06 de janeiro de 2021 foi atribuida e delegada competência aos 
Servidores Municipais para assinar e responder, em conjunto, com o Prefeito Municipal pelas contas bancárias, 

CONSIDERANDO que a respectiva portaria näo incluiu o CNPJ n 30.767.117/0001-66; 

RESOLVE: 

Art. 1° Atribuir e delegar competências aos Secretários Municipais para assinar e responder em conjunto 
com o Prefeito Municipal, Evis Presley Moreira Gonçalves, CPF: 029.317.776-76, pelas contas bancáias 

vinculadas aos seguines CNPJ's: 

CNPJ n° 18.314.617/0001-47 
Mayara Silva Flores Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
Lucas Henrique de Araújo Mendes Secretário Muncipal de Educaçäão 

CNPJ n° 11.540.262/0001-65 
Lizandra Flavia Aparecida Santos Ribeiro- Secretária Municipal de Saúde 

CNPJ n° 14.436.294/0001-03 
Ana Cristina Pereira Silva de Avila Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Social 

CNPJ n 30.767.117/0001-66 
Mayara Silva Flores - Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

Lucas Henrique de Araújo Mendes Secretário Muncipal de Educação 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
Contrário. 

Dado e passado na Prefeitura Municipal de Capim Branco, aos 13 dias do mês de Janeiro de 
2021 

Elvís PresleyMoreira Gonçalves 
Prefeito Municipal 

PRAÇA JORGE FERREIRA PINTO, 20, CENTRO, CEP: 35730 000, CAPIM BRANCO/MG 
(31) 3713- 1420-gabinete@capimbranco.mg.gov.br 
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